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EUROINVEST S.A. CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
CNPJ/MF nº 34.190.991/0001-34

BALANÇO PATRIMONIAL EM 30 DE JUNHO DE 2023 E 31 DE DEZEMBRO DE 2022 (Em milhares de reais)
ATIVO 30/06/2023 31/12/2022
CIRCULANTE 2.475 2.345
DISPONIBILIDADES 88 83
APLICACOES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ 2.271 2.140
OUTROS CRÉDITOS 116 122
Impostos e Contribuições a Compensar 116 122

NÃO CIRCULANTE - -
OUTROS CRÉDITOS - -
Devedores por Depósitos em Garantia - -

IMOBILIZADO - -
TOTAL DO ATIVO 2.475 2.345

PASSIVO 30/06/2023 31/12/2022
CIRCULANTE 7 2
OUTRAS OBRIGAÇÕES 7 2
Fiscais e Previdenciárias 6 2
Provisões para pagamentos a efetuar 1

NÃO CIRCULANTE 264 265
OUTRAS OBRIGAÇÕES 264 265
Provisão para Passivos Contingentes 264 264

Partes relacionadas - 1
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.204 2.078
Capital de domiciliados no país 1.500 1.500
Reservas de lucros 704 578

TOTAL DO PASSIVO 2.475 2.345

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS SEMESTRES FINDOS  
EM 30 DE JUNHO (Em milhares de reais)

2023 2022
RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 121 21
Resultado de títulos e valores mobiliários 121 21
RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 121 21
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 5 (555)
Receitas de Prestação de Serviços 197 81
Despesas de pessoal (36) (16)
Despesas Tributarias (59) (188)
Outras despesas administrativas (97) (244)
Outras despesas operacionais (16) (353)
Outras Receitas Operacionais 16 165
RESULTADO OPERACIONAL 126 (534)
LUCRO LíQUIDO (PREJUÍZO) DO SEMESTRE 126 (534)
Número de ações 750.000 750.000
Lucro por ação - em reais 0,17 (0,71)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE DOS SEMESTRES 
FINDOS EM 30 DE JUNHO (Em milhares de reais)

2023 2022
RESULTADO LÍQUIDO DO SEMESTRE 126 (534)
RESULTADO ABRANGENTE TOTAL 126 (534)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em milhares de reais)
Reservas de lucros Ajustes

Capital  
Realizado

Reservas  
legal

Reservas de lucros 
a realizar

Reservas de  
retençao de lucro

de avaliação 
Patrimonial

Prejuízos  
Acumulados Total

Em 1° de janeiro de 2022 1.500 300 - 813 - 2.613
Preuízo do semestre - - - - - (534) (534)
Constituição de reservas - - - (534) - 534 -
Em 30 de junho de 2022 1.500 300 - 279 - - 2.079
Mutações do semestre - - - (534) - - (534)
Em 1° de janeiro de 2023 1.500 300 - 278 - - 2.078
Lucro do semestre - - - - - 126 126
Constituição de reservas - - - 126 - (126) -
Em 30 de junho de 2023 1.500 300 - 404 - - 2.204
Mutações do semestre - - - 126 - - 126

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA DOS SEMESTRES FINDOS 
 EM 30 DE JUNHO (Em milhares de reais)

2023 2022
Das atividades operacionais:
Lucro Líquido do Semestre 126 (545)
.Provisão de Contingências 194

126 (351)
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
. TVM e instrumentos financeiros derivativos
. Outros créditos 6 221
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
. Outras obrigações 5 (1)
Fluxo de caixa das atividades operacionais 137 (131)
Das atividades de investimentos:
. Atualização de título patrimonial (131) (372)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos (131) (372)
Das atividades de Financiamento:
Ajustes de avaliação patrimonial - CISÃO
Reversão de reserva de lucro - CISÃO
Partes relacionadas (1) 306
Fluxo de caixa das atividades de Financiamento (1) 306
AUMENTO (REDUÇÃO)DAS DISPONIBILIDADES 5 (197)
MODIFICAÇÃO NA POSIÇÃO FINANCEIRA
No início do semestre 83 244
No fim do semestre 88 47
AUMENTO (REDUÇÃO)DAS DISPONIBILIDADES 5 (197)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 30 DE 
JUNHO DE 2023 (Em milhares de reais). 1 CONTEXTO OPERACIONAL. 
A Euroinvest S.A. Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários tem por 
objetivo a prática de negociação e intermediação de títulos públicos e priva-
dos, administração de fundos de investimento, a realização de operações de 
câmbio praticadas no mercado de taxas flutuantes, bem como a prestação de 
serviços de assessoria, consultoria ou assistência técnica em operações e ati-
vidades nos mercados financeiros e de capitais, conforme disposições legais 
e regulamentares emanadas principalmente do Banco Central do Brasil (BA-
CEN) e da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). As demonstrações contá-
beis foram aprovadas pela Diretoria da Corretora em 25 de agosto de 2023. 
2 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES E PRINCIPAIS DIRETRIZES 
CONTÁBEIS. As demonstrações contábeis foram preparadas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação so-
cietária, os Pronunciamentos, as Orientações e Interpretações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, e apresentadas com as dire-
trizes estabelecidas, pelo Banco Central do Brasil, através do Plano Contábil 
das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, apresentadas em 
conformidade com a Resolução BCB n° 2/2021. A Administração declara que 
as divulgações realizadas nas demonstrações contabeis evidenciam todas as 
informações relevantes, utilizadas na sua gestão e que as práticas contábeis 
foram aplicadas de maneira consistente entre os períodos. 2.1 Apuração do 
resultado. O resultado é apurado pelo regime de competência de exercícios. 
2.2 Estimativas contábeis. Na preparação das demonstrações foram utiliza-
das estimativas contábeis que se basearam em fatores objetivos e subjetivos 
e levaram em consideração o julgamento da Administração para determinação 
do valor adequado a ser registrado nas demonstrações contábeis. A liquida-
ção das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores 
divergentes devido à subjetividade inerentes ao processo de sua determina-
ção. A Corretora revisa as estimativas e premissas pelo menos mensalmente. 
2.3 Títulos e valores mobiliários e derivativos. De acordo com a Circular 
3.068/01 e a Carta Circular 3.026/02, os títulos e valores mobiliários são clas-
sificados nas categorias conforme a intenção da Administração: em negocia-
ção, disponíveis para venda e mantidos até o vencimento. Os títulos classifi-
cados na categoria “para negociação” são apresentados no ativo circulante e 
avaliados pelo valor de mercado, os classificados na categoria “disponíveis 
para venda” são avaliados pelo valor de mercado e os classificados na cate-
goria “mantidos até o vencimento” são contabilizados pelo custo de aquisição, 
acrescido dos rendimentos contratados. Os ajustes ao valor de mercado dos 
títulos classificados na categoria “para negociação” são contabilizados em 
contrapartida à conta de receita ou despesa do período. Os ajustes ao va-
lor de mercado dos títulos classificados na categoria “disponíveis para venda” 

são contabilizados em contrapartida à conta destacada do patrimônio líquido, 
deduzido dos efeitos tributários e na venda definitiva dos títulos, estes ajustes 
são transferidos para as respectivas contas de resultado do período. 2.4 Ativo 
e passivo circulante. O ativo é demonstrado pelos valores de realização e o 
passivo pelos valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicáveis, 
as variações monetárias, os rendimentos e encargos auferidos ou incorridos, 
reconhecidos diariamente. Os rendimentos e encargos prefixados não incorri-
dos são demonstrados como redução dos ativos e passivos a que se referem.
Quando aplicável, são constituídas provisões para redução dos ativos ao va-
lor de mercado ou provável realização. 2.5 Permanente. É demonstrado ao 
custo corrigido monetariamente até 31 de dezembro de 1995. A atualização 
desse título é registrada em contrapartida da conta de reserva de capital es-
pecífica. 3 CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA. Caixa e equivalente de caixa 
são representados por disponibilidades em moeda nacional, aplicações em 
mercado aberto, aplicações em renda fixa e operações compromissadas, cujo 
vencimento das operações na data de efetiva aplicação seja igual ou inferior a 
90 dias e apresentam risco insignificante de mudança de valor justo, que são 
utilizados pela Corretora para gerenciamento de seus compromissos de curto 
prazo.

30/06/2023 30/06/2022
Depósitos Bancários 88 47
Total Caixa e equivalentes de caixa 88 47
4 OUTROS CRÉDITOS 30/06/2023 30/06/2022
Impostos e Contribuições a Compensar 116 103
Total Circulante 116 103
Os valores registrados na conta de devedores por depósito em garantia refe-
rem-se a um bloqueio judicial, efetuado em junho de 2009, em função de um 
processo movido pela CVM por diferenças no pagamento da taxa de fiscaliza-
ção durante os exercícios de 1998 a 2001e 2017.
5 OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROVISÃO PARA PASSIVOS CONTINGENTES

2023 2022
Processo Judicial n. 0522124-77.2002.4.02.5101 CVM 28 28
Processo Judicial n. 0044573-98.2013.4.01.3300 CVM 152 152
Processo Judicial n. 0030796-46.2013.4.01.3300 CVM 84 84

264 264
Até o final do semestre findo em 30/06/2023 a posição dos assessores jurídicos 
era que a possibilidade de perda dos processos judiciais e administrativos mo-
vido pela CVM por diferenças no pagamento da taxa de fiscalização era remota. 
A Euroinvest decidiu para efeito desta demonstração seu reconhecimento.
6 PARTES RELACIONADAS 30/06/2023 30/06/2022
Creta Inversiones Ltda. - 782
Total de Partes relacionadas - 782

7 PATRIMÔNIO LÍQUIDO. 7.1 Capital social. O capital social está dividido em 
550.000 (550.000 em 2021) ações ordinárias e 200.000 (200.000 em 2021) 
ações preferenciais, sem valor nominal. As ações preferenciais não têm direito 
a voto, mas têm prioridade no reembolso do capital. 7.2 Dividendos. Aos acio-
nistas estão assegurados dividendos mínimos obrigatórios de 25% do lucro 
líquido ajustado, de acordo com a legislação societária. 8 REMUNERAÇÃO 
DO CAPITAL PRÓPRIO. Nos 1° semestres de 2023 e 2022, não foram distri-
buídos Juros sobre Capital Próprio conforme faculta o artigo 9 da Lei 9249/95.
9 RISCO DE MERCADO. O gerenciamento de risco de mercado e efetuado de 
forma centralizada, por área administrativa que mantém independência com 
relação à mesa de operações. A Instituição encontra-se apta a atender as exi-
gências da resolução CMN 4.557/17 que trata da estrutura de gerenciamento 
do risco de mercado, nos prazos estabelecidos. 10 RISCO OPERACIONAL. 
Em atendimento à Resolução 4.557/17 do Conselho Monetário Nacional - CMN 
-, a Corretora estruturou e instituiu o seu sistema de Gerenciamento de Ris-
cos Operacionais, estando capacitada a identificar, avaliar, monitorar e mitigar 
este tipo de risco. 11 OUVIDORIA. O componente organizacional encontra-se 
em funcionamento e a sua estrutura atende às disposições estabelecidas por 
meio da Resolução CMN 3.849, de 26 de março de 2010. NELSON LECCE G. 
RIOS - Diretor Executivo. PAULO HENRIQUE BARBOSA ANTÔNIO - CRC 
RJ 037.565/O-7 - CPF 023.624.657-72.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRA-
ÇÕES CONTÁBEIS. São Paulo, 25 de agosto de 2023. Ilmos. Senhores Dire-
tores e Acionista da EUROINVEST S.A. CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS. Rio de Janeiro RJ. Opinião. Examinamos as de-
monstrações contábeis da EUROINVEST S.A. CORRETORA DE CÂMBIO, 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. (“Instituição”), que compreendem o ba-
lanço patrimonial em 30 de junho de 2023 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o semestre findo nessa data, bem como as corresponden-
tes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em 
nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financei-
ra da EUROINVEST S.A. CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS. em 30 de junho de 2023, o desempenho de suas operações e 
os seus fluxos de caixa para o semestre findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis as instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. Base para opinião. Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à “Instituição”, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Pro-
fissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Fede-
ral de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações 
que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor. A 
administração da “Instituição” é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demons-
trações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressa-
mos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em cone-
xão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é 
a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório 

está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou 
com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos 
que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a 
comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabili-
dades da administração pelas demonstrações contábeis. A administração 
é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
“Instituição” autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos con-
troles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, 
a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a “Instituição” 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a “Instituição” ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela admi-
nistração da “Instituição” são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis. Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 

da auditoria. Além disso. • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em res-
posta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de dis-
torção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, 
já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos enten-
dimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
“Instituição”. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou con-
dições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da “Instituição”. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a “Instituição” a 
não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as di-
vulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresenta-
ção adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos traba-
lhos. VENEZIANI AUDITORES INDEPENDENTES - CRC 2SP13744/O-1. SID-
NEY REY VENEZIANI - CONTADOR CRC 1SP061028/O-1.

BLU PARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS LTDA.
CNPJ: 42.636.716/0001-20 - NIRE: 33.2.1144015-6 

Ata de Reunião de Sócios realizada em 4 de setembro de 2023. Data, Hora 
e Local: Em 4 de setembro de 2023, às 9:00 horas, a única sócia da BLU 
PARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS LTDA. (“Sociedade”) participou e deliberou na 
reunião à distância, nos termos do art. 1072 e ss., da Lei 10.406/2002 (“Código 
Civil”) e da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, conforme 
alterada, através de plataforma digital, cujo endereço foi disponibilizado à sócia 
tempestivamente. Convocação e Presença: As formalidades de convocação 
foram dispensadas em decorrência da presença da única sócia representando 
a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do art. 1072, § 2º, do 
Código Civil. Mesa: Presidente: Bruno Giannini Lago Alonso; e Secretário: Rafael 
Magalhães Sobral. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital social da 
Sociedade, no valor total de R$43.150.789,00 (quarenta e três milhões, cento e 
cinquenta mil e setecentos e oitenta e nove reais), mediante o cancelamento de 
quotas representativas do capital social da Sociedade de titularidade da Sócia, 
sendo: (i) R$42.415.939,00 (quarenta e dois milhões, quatrocentos e quinze mil 
e novecentos e trinta e nove reais), desprezados os centavos, para absorção de 
prejuízos acumulados até 31.07.2023, nos termos do art. 1.082, inciso I, do Código 
Civil; e (ii) R$734.850,00 (setecentos e trinta e quatro mil e oitocentos e cinquenta 
reais) em razão de capital excessivo em relação ao objeto da Sociedade, nos 
termos do art. 1.082, inciso II, do Código Civil. Deliberações: Após a discussão 
das matérias constantes da Ordem do Dia, a única Sócia decide aprovar, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, a redução do capital social da Sociedade, 
no valor total de R$43.150.789,00 (quarenta e três milhões, cento e cinquenta 
mil e setecentos e oitenta e nove reais), desprezados os centavos, mediante 
o cancelamento de 43.150.789 (quarenta e três milhões, cento e cinquenta 
mil e setecentas e oitenta e nove) quotas representativas do capital social da 
Sociedade de titularidade da Sócia, sendo: (i) Uma redução de capital no valor de 
R$42.415.939,00 (quarenta e dois milhões, quatrocentos e quinze mil e novecentos 
e trinta e nove reais), desprezados os centavos, para absorção de prejuízos 
acumulados até 31.07.2023, nos termos do art. 1.082, inciso I, do Código Civil, 
valor esse correspondente à soma do saldo de prejuízos acumulados no exercício 
de 2022 (no valor de R$30.855.379,14) com os prejuízos acumulados no primeiro 
semestre de 2023 (no valor de R$11.560.560,64), desprezados os centavos; e  
(ii) Uma redução adicional no valor de R$734.850,00 (setecentos e trinta e quatro 
mil e oitocentos e cinquenta reais) em razão de capital excessivo em relação ao 
objeto da Sociedade, nos termos do art. 1.082, inciso II, do Código Civil, redução 
esta que somente se tornará eficaz após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias 
contados da data de publicação da presente ata, para a oposição de eventuais 
credores quirografários, nos termos do Artigo 1.084, §§ 1º e 2º, do Código Civil, e 
desde que (a) não haja oposição de qualquer credor; ou (b) caso haja oposição 
de credores, a Sociedade comprove o pagamento da dívida ou o depósito judicial 
do respectivo valor. A redução de capital objeto do inciso (ii) acima será realizada 
mediante entrega à única Sócia da Sociedade de 734.850 (setecentas e trinta e 
quatro mil e oitocentas e cinquenta) ações de emissão da BLU SOCIEDADE DE 
CRÉDITO DIRETO S.A., sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 48.751.854/0001-
36, com sede na Av. Olegário Maciel, 101, Sala 302, CEP 22.621-200, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, detidas pela Sociedade, em valor correspondente 
ao exato valor da redução objeto do inciso (ii), i.e., R$734.850,00 (setecentos e 
trinta e quatro mil e oitocentos e cinquenta reais). Após as reduções de capital 
e cancelamentos de quotas acima, e a correspondente alteração do contrato 
social, o capital social da Sociedade passará a ter o valor de R$33.926.755,00 
(trinta e três milhões, novecentos e vinte e seis mil e setecentos e cinquenta e 
cinco reais), dividido em 33.926.755 (trinta e três milhões novecentas e vinte e 
seis mil e setecentas e cinquenta e cinco) quotas, com valor nominal de R$1,00 
(um real) cada uma, todas pertencentes à única sócia BLU PAGAMENTOS S.A. 
Ficam os administradores da Sociedade autorizados a praticar todos os atos 
necessários à efetivação das deliberações propostas e aprovadas pela única 
sócia da Sociedade. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo 
sido tratado, foi a presente ata lavrada e depois de lida e aprovada, foi assinada 
por todos os participantes. Presidente: Bruno Giannini Lago Alonso e Secretário: 
Rafael Magalhães Sobral e pela única Sócia BLU PAGAMENTOS S.A., 
representada por Bruno Giannini Lago Alonso e Rafael Magalhães Sobral. Sócia: 
BLU PAGAMENTOS S.A., Por: Bruno Giannini Lago Alonso - Cargo: Diretor 
Presidente; Por: Rafael Magalhães Sobral - Cargo: Diretor Financeiro.

SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. CNPJ/ME nº 
01.685.053/0001-56 - NIRE 3330027441-3. ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2023. Data, Hora 
e Local: Em 30 de junho de 2023, às 11h, por meio de videoconferência. 
Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, adminis-
tradores da Companhia e o representante da empresa RSM ACAL Auditores 
Independentes S/S. Convocação: Dispensada na forma do art. 124, §4º 
da Lei 6.404/76. Mesa: Presidente: Jonas Berbert Pulcheri; Secretária: So-
fia Lemos Antunes Maciel. Deliberações: Aprovadas pela totalidade das 
acionistas da Companhia, sem qualquer emenda ou ressalva. I. Aprovar, 
em todos os seus termos e condições, o “Protocolo e Justificação de In-
corporação da Integrale Negócios e Serviços S.A. pela Sul América Com-
panhia de Seguro Saúde” celebrado nesta data entre a Companhia e a 
sua subsidiária integral, Integrale Negócios e Serviços S.A. (“INTEGRALE 
ou Incorporada”), o qual estabelece a justificativa e os termos e condições 
sob os quais se realizará a operação de incorporação da INTEGRALE pela 
Companhia (“Protocolo e Justificação”). O referido Protocolo e Justificação 
constitui o Anexo I a esta ata. II. Tomar conhecimento e ratificar a contra-
tação da RSM ACAL Auditores Independentes S/S, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 07.377.136/0001-64, com sede na Rua Teixeira de Freitas, nº 31, 
12º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, para a realização, na forma do §1º 
do artigo 227 da Lei 6.404/76, da avaliação do patrimônio líquido da In-
corporada, a valor contábil, a qual elaborou o respectivo laudo de avalia-
ção (“Laudo de Avaliação”), com base nas demonstrações financeiras da 
Incorporada na data-base de 31.05.2023 (“Data-Base”), cuja contratação foi 
aprovada pela Incorporada. III. Aprovar o Laudo de Avaliação, que constitui 
o Anexo II a esta ata, segundo o qual o patrimônio líquido da Incorporada, 
na Data-Base, corresponde a, pelo menos, R$10.230.542,80 (dez milhões, 
duzentos e trinta mil, quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos), 
ficando expressamente dispensada a realização de laudo de avaliação do 
patrimônio líquido a preços de mercado, uma vez que a Incorporada é sub-
sidiária integral da Companhia e não há, portanto, relação de substituição 
de ações. IV. Nos termos do artigo 227 da Lei 6.404/76 e de acordo com os 
termos e condições do Protocolo e Justificação, aprovar, de forma definitiva, 
a incorporação da Incorporada pela Companhia. Registre-se que a referida 
incorporação foi igualmente aprovada, nos mesmos termos e condições, 
em Assembleia Geral Extraordinária da Incorporada realizada nesta data. V. 
Consignar que as variações patrimoniais da Incorporada, verificadas desde 
a Data-Base até esta data, e todas aquelas decorrentes da incorporação, 
serão refletidas e apropriadas diretamente na Companhia, a qual sucederá 
a Incorporada a título universal, na forma da lei, em todos os direitos e obri-
gações. VI. Consignar que, por ser a Companhia uma operadora de seguro 
saúde, a operação aprovada no item IV acima está condicionada à prévia 
anuência da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na forma do 
disposto na Resolução Normativa - RN nº 525/2022. VII. Não haverá alte-
ração do capital social da Companhia, tendo em vista que a Companhia 
tem registrada, como investimento, a totalidade das ações da Incorporada, 
nos termos descritos no Protocolo e Justificação. VIII. Autorizar, para todos 
os fins e efeitos legais, nos termos do §3º do artigo 227 da Lei 6.404/76, 
a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários e/ou 
convenientes à implementação e formalização da incorporação ora apro-
vada, ficando a Companhia responsável por providenciar o arquivamento 
e publicação de atos societários, eventuais baixas, registros, averbações, 
comunicações e demais atos correlatos à operação ora aprovada, na quali-
dade de sucessora da Incorporada. Documentos anexos: Protocolo e Jus-
tificação e Laudo de Avaliação. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
a Presidente encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente ata no livro pró-
prio, em forma de sumário, nos termos do §1º do art. 130 da Lei 6.404/76, 
que foi assinada pela Mesa e pelos acionistas. Rio de Janeiro, 30 de junho 
de 2023. Assinaturas: Jonas Berbert Pulcheri, Presidente da Assembleia; 
Sofia Lemos Antunes Maciel, Secretária da Assembleia. Acionistas: Traditio 
Companhia de Seguros, representada por sua procuradora Sofia Lemos An-
tunes Maciel e Rede D’Or São Luiz S.A., representada por seu Diretor Mau-
ro Teixeira Sampaio. JUCERJA nº 00005670162 em 05/09/2023. Secretário 
Geral - Gabriel Oliveira de Souza Voi.

Sindicato doS trabalhadoreS na empreSa braSileira
de correioS e telégrafoS e SimilareS do

eStado do rio de Janeiro - Sintect/rJ
edital de conVocaÇÃo

O Presidente do Sintect/rJ - Sindicato dos trabalhadores na empresa 
brasileira de correios e telégrafos e Similares do estado do rio de 
Janeiro - rJ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 32.269.706/0001-40, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os trabalhadores 
e trabalhadoras lotados na base territorial e de representação do SINTECT/
RJ, além dos trabalhadores da empresa GOIAS BUSINESS CONSULTORIA 
E SERVIÇOS LTDA (GOB2B), terceirizados na ECT - EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS na base territorial do Estado 
do Rio de Janeiro, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, 
que será realizada no dia 14 de setembro de 2023, às 19h00, em primeira 
convocação e às 19h30 em segunda e última convocação, que será 
realizada na sede do SINTECT/RJ, situada na Avenida Presidente Vargas, 
nº 502, 14º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia:
1) Ratificar a representação do Sintect/RJ aos trabalhadores terceirizados 

da empresa GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA (GOB2B), terceirizados na ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS;

2) Fixar a mensalidade sindical dos trabalhadores terceirizados da empresa 
GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA (GOB2B), 
terceirizados na ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS;

3) Fixar a mensalidade de todos os trabalhadores terceirizados na ECT - 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS;

4) Fixar a mensalidade sindical dos trabalhadores da empresa JADLOG, 
bem como, de suas franquias e terceirizados diretos e indiretos;

5) Empossar os Delegados (Representantes sindicais) eleitos nas eleições 
suplementares promovidas pelo SINTECT/RJ.

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2023.
marcos antônio Sant’aguida do nascimento

Presidente do SINTECT/RJ
rosemeri de farias leodoro

Secretária Geral do SINTECT/RJ

VIAÇÃO PENHA RIO
CNPJ nº 02.592.047/0001-17

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Ficam convocados os Sócios da empresa 
Viação Penha Rio Ltda a comparecerem na sede da empresa, na Av. Itaoca, 
149/187, Bonsucesso, Rio de Janeiro, RJ, CEP 21061-021, às 11:00 horas, 
do dia 15 de setembro de 2023, para tratarem da seguinte ordem do dia: (i) 
alteração das cláusulas 1ª e 7ª do contrato social e (ii) assuntos gerais. Rio 
de Janeiro, 04 de setembro de 2023. 

Agostinho Tavares Maia - Sócio Administrador.

TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA
CNPJ nº 33.646.969/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Ficam convocados os Sócios da empresa 
Transportes Campo Grande Ltda a comparecerem na sede da empresa, 
localizada na Av. Santa Cruz, 7825, Senador Camará, RJ, CEP 21833-045, 
às 10:30 horas, do dia 15 de setembro de 2023, para tratarem da seguinte 
ordem do dia: (i) alteração das cláusulas 1ª e 7ª do contrato social e (ii) 
assuntos gerais. Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2023.

Agostinho Tavares Maia - Sócio Administrador. 
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